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RESUMO

- Reza o art. 1° da Lei n° 883, de 21-10-1949: "art. 1° - dissolvida a sociedade conjugal, sera permitido a
qualquer dos cdnjuges o reconhecimento do filho havido fora do matriménio e, ao filho, a acao para que se
Ihe declare a filiagdo". - O voto condutor do acordéo recorrido adotou esta fundamentacgéo: "Conheco da
apelacdo por se tratar, na espécie, de recurso préprio, tempestivo e regularmente processado. - Cuida-se de
acao de investigagdo de paternidade de filha adulterina "a matre", pois na prépria inicial a autora declara que
nasceu depois que sua mae foi abandonada pelo marido e passou a viver na casa do investigado. - Nao tem
raz&o, data vénia, o douto parecer da Procuradoria da Justica quando inadmite a acdo de investigacdo de
paternidade adulterina "a matre" sem o prévio requisito de negatéria de paternidade por parte do marido da
mée da investigante. - E que a jurisprudéncia do STF ja se firmou no sentido de que "a presuncéo legal de
serem legitimos os filhos concebidos na constancia do casamento firma-se no pressuposto da convivéncia
dos conjuges; assim, se ha prova de que a mulher casada se encontra separada de fato do marido
convivendo com outro quando nasceu o filho, ndo ha como admitir a legitimidade desse filho" (RE 71.474 in
"Rev. Forense", 242/76). - Por isso, "o STF tem admitido a investigacdo, quando o pai presumido, embora
sem propor a acao especifica, repudia a pate rnidade por formar inequivoca; e, ainda, quando a concepcao
teve lugar durante a efetiva separacdo do casal" (RE 80.751, in "RTJ" 80/565; no mesmo sentido: RE 64.187,
in Rev. Forense, 244/116). - Mas se a auséncia de acao negatéria de paternidade ndo é obstaculo a acdo de
investigacao da filiacao adulterina, outro pressuposto € de imposicéo peremptoria pela lei, qual seja, o da
prévia dissolucdo da sociedade conjugal da mée adultera. - Assim é que o art. 1° da Lei n°® 883/49 dispbe, de
forma meridianamente clara, que dissolvida a sociedade conjugal, sera permitida a qualquer dos cbénjuges o
reconhecimento do filho fora do matriménio e ao filho a acéo para que se lhe declare a filiacao". - Destarte, a
lei permite a investigacado da paternidade adiltera, mas so6 o faz no caso de dissolugcéo da sociedade
conjugal, o que ocorre apenas nas hipéteses de desquite, morte de um dos cdnjuges, divércio ou anulacao
do casamento. - Para propor a agdo investigatoria, portanto, incumbe ao filho adulterino provar, ou o repudio
efetivo de paternidade pelo marido da mée ou, se houver separacéo de fato ou tempo da concepc¢éo pelo
menos a dissolugdo da sociedade conjugal ha de ser demonstrada no momento do ingresso em juizo. - Nao
conhecer o recurso. Ac. de 18-09-1984 Revista Trimestral de Jurisprudéncia, Vol. 119 (Marco/87) Pag. 1.164
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EMENTA

Auséncia de acdo negatoria de paternidade nédo € obstaculo a acao de investigacao da filiacao adulterina. O
STF tem admitido a investigacdo, quando pai presumido, embora sem propor acdo especifica, repudia a
paternidade por forma inequivoca, e, ainda, quando a concepg¢édo ocorre, durante a efetiva separacéo do
casal. Para a propositura da acéo entretanto, € indispensavel a prévia dissolu¢éo da sociedade conjugal, nos
termos do art. 1° da Lei n® 883/1949.

NOTA DA REDACAO
RTJ



